
 

 

  

Nº 3Nº 3Nº 3Nº 37777, , , , 07070707    de de de de agostoagostoagostoagosto    de 201de 201de 201de 2017777    



 

 

  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA - HUSM 

Avenida Roraima, nº 1000, Prédio 22,  

Campus da UFSM, Bairro Camobi, Santa Maria – RS 

Telefone: (55) 3213-1411 | Site: www.husm.ufsm.br 

 

 

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO 

Ministro de Estado da Educação 

 

KLEBER DE MELO MORAIS 

Presidente 

 

LAEDSON BEZERRA SILVA 
Diretor Vice-Presidente Executivo 

 
 

 

ELAINE VERENA RESENER 
Superintendente 

 
JOÃO BATISTA DE VASCONCELLOS 

Gerente Administrativo 
 

SOELI TERESINHA GUERRA 
Gerente de Atenção à Saúde 

 
BEATRIZ SILVANA DA SILVEIRA PORTO 

Gerente de Ensino e Pesquisa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

  

SUMÁRIO 

 

SUMÁRIO 
 

SUPERINTENDÊNCIA...............................................................................................................04 

PORTARIAS................................................................................................................................04 

Portaria nº 126, de 1º de agosto de 2017......................................................................................04 
 



 

Nº 37, segunda-feira, 07  de agosto de 2017 

  

4 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

 

Portaria nº 126, de 01 de agosto de 2017. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 30, de 03 de fevereiro de 2014, expedida pelo Presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário Oficial da União, em 04 de 

fevereiro de 2014, resolve:  

 Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular ao empregado 

WENDEL MOMBAQUE DOS SANTOS, matrícula Siape nº 1996865, ocupante do cargo de 

Enfermeiro  do Trabalho, do Quadro de Pessoal desta Empresa, no período de 01 de setembro de 

2017 a 30 de novembro de 2017, conforme processo nº 23541.000217/2017-54. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 
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